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Dispõe sobre a disponibilização de lentes de aumento (lupas) 
pelos estabelecimentos que especifica, no âmbito do Estado de 
Santa Catarina. 

Art. 1° Os hipermercados, supermercados, drogarias, farmácias, lojas 
de departamento, lotéricas e agências bancárias devem disponibilizar aos seus clientes, 
gratuitamente, lentes de aumento (lupas) para utilização em suas dependências. 

§ 1° As lentes de aumento devem ser instaladas nas extremidades 
das gôndolas e balcões, bem como nas proximidades dos caixas, em local de fácil acesso e 
visualização. 

§ 2° As lentes de aumento devem ser periodicamente higienizadas 
e desinfetadas. 

Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às 
sanções administrativas previstas no art. 56 da Lei nacional nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de 
sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
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O Projeto de Lei ora apresentado, que dispõe sobre o dever da 
disponibilização de lentes de aumento (lupas) nos hipermercados, supermercados, drogarias, 

farmácias, lojas de departamento, lotéricas e agências bancárias, busca garantir ao consumidor 
catarinense, em especial àquele com baixa acuidade visual, o direito à adequada 

informação sobre os produtos comercializados e/ou serviços prestados. 

Rótulos e embalagens com inscrições em tamanho diminuto, preços 

afixados em fonte reduzida, anotações sobre prazos de validade, dados impressos em 

recibos de transações bancárias e demais especificações sobre produtos e serviços, 

redigidos em letras muito pequenas, causam prejuízos ao consumidor. 

Saliento que o art. 6°, Ili, da Lei nacional nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor), estabelece que: 

Art. 6° São direitos básicos do consumidor: 

[ ... ] 

Ili - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e 
serviços, com especificação correta de quantidade, características, 
composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre 
os riscos que apresentem; 

[ ... ] 

Assim, solicito o apoio dos demais Pares à aprovação do presente Projeto 

de Lei, que beneficiará milhares de catarinenses. 

Deputa~otta 


